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    APRESENTAÇÃO




    A presente obra apresenta uma coletânea de artigos e excertos escritos ao longo dos anos, desde meu ingresso no Ministério Público de Minas Gerais, no ano de 2008, até a entrada na Academia, onde adquiri o título de Mestre em Constitucionalismo e Democracia. Os textos refletem o posicionamento jurídico da época em que foram escritos, razão pela qual não me sinto, atualmente, incomodado pelo conteúdo presentes nos artigos há muito tempo escritos, porquanto foram elaborados com base no conhecimento adquirido até então. Os artigos, que compõem este livro, foram avaliados e passaram por rigorosos filtros, já que, em sua maioria, foram publicados em revistas jurídicas especializadas e periódicos on-line. O livro reúne discussões e apontamentos nas mais diversas áreas do direito. Os textos admitem, por certo, críticas, que contribuirão para seu constante aperfeiçoamento, sem o qual caem no esquecimento os mais promissores livros jurídicos.


  




  

    PREFÁCIO À SEGUNDA EDIÇÃO




    Nesta segunda edição de Reflexões Epistemológicas, chamo a atenção do leitor para os artigos “Da escola da exegese a Ronald Dworkin: o problema do critério decisório”, “A dissonância do conceito de democracia no (atual) Estado Brasileiro”, “O princípio da insignificância em estado de superposição quântica”, “A (ir)retroatividade da jurisprudência e a análise do tema 106 do STJ e Tema 1.234 do STF”.




    Ainda, o “O Supremo Tribunal Federal e a narrativa de ‘caça às bruxas’: desconstruindo a crítica internacional”, “A atual decadência do legislativo e a erosão da democracia representativa”, “Dois pesos e duas medidas na crítica internacional à política brasileira”, “Igualdade na liberdade e igualdade perante a lei: reflexões a partir de Norberto Bobbio”, e “O Supremo Tribunal Federal e os dois corpos do rei: a metáfora de kantorowicz aplicada no julgamento do golpe de estado”.




    O artigo “Da escola da exegese à Ronald Dworkin: o problema do critério decisório”, foi incluído somente nesta segunda edição. Os demais artigos foram revisados, sendo que os dois primeiros, intitulados: “A dissonância do conceito de democracia no (atual) Estado Brasileiro: um manifesto contra um negacionismo epistêmico-histórico-cultural” e “O princípio da insignificância em estado de superposição quântica” sofreram acréscimo substancial.




    O artigo “A dissonância do conceito de democracia no (atual) Estado Brasileiro: um manifesto contra um negacionismo epistêmico-histórico-cultural” foi renomeado, vez que na primeira edição era intitulado como “Um manifesto contra um negacionismo epistêmico-histórico-cultural, mas não foi somente isso, porque me vi obrigado a aprofundar na pesquisa, com uma reconstrução mínima do conceito de democracia, para que pudesse apresentar ao leitor as condições de possibilidade pelas quais eu afirmei que o negacionismo é o fator causal da discrepância do conceito de democracia.




    O novel artigo intitulado: “Da escola da exegese à Ronald Dworkin: o problema do critério decisório”, apresenta diversas teorias do direito, como a “escola histórica do direito” “a jurisprudência dos conceitos” “A jurisprudência dos valores”, “o movimento do direito livre”, “o positivismo normativo” de Kelsen; “a teoria da argumentação jurídica” de Alexy”, além da “a teoria substancialista” de Dworkin”, algo que sempre cultivei interesse no mestrado, sendo que, agora, pude incluir na presente obra, com o afã de demonstrar a (in)existência da aplicação de uma teoria da decisão nos pronunciamentos judiciais, fazendo, inclusive, uma análise de caso.




    O objetivo do artigo “A (ir)retroatividade da Jurisprudência e a análise do Tema 106 do STJ e Tema 1.234 do STF”, é verificar como o adágio “Tempus regit actum”, cuja expressão latina significa “o tempo rege o ato”, não somente possui aplicação nas ações de conhecimento, mas também na fase recursal, o que é objeto de análise de caso, pela correlação do referido axioma jurídico com o tema 106 do STJ e tema 1.234 do STF. Pode a jurisprudência retroagir para alcançar pronunciamentos judiciais proferidos com amparo na jurisprudência “vigente” à época?




    O artigo “O Supremo Tribunal Federal e a Narrativa de ‘Caça às Bruxas’: Desconstruindo a Crítica Internacional” analisa criticamente as acusações internacionais de que o Supremo Tribunal Federal (STF) estaria promovendo uma “caça às bruxas” nos julgamentos dos atos antidemocráticos de 8 de janeiro, envolvendo inclusive o ex-presidente Jair Bolsonaro. A partir da distinção entre judicialização da política e ativismo judicial, o estudo demonstra que as decisões da Corte seguem os limites constitucionais, assegurando o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa. A pesquisa desconstrói a retórica de perseguição política, mostrando que tais críticas refletem um entendimento equivocado do funcionamento do sistema jurídico brasileiro e ignoram a resiliência das instituições democráticas do país.




    O artigo “A Atual Decadência do Legislativo e a Erosão da Democracia Representativa” examina o enfraquecimento do Parlamento brasileiro e seus impactos na efetividade da democracia representativa. Com fundamento em Bobbio, Villas Bôas Filho e Dworkin, e à luz de dados empíricos recentes, evidencia-se a proliferação de proposições redundantes, irrelevantes ou incompatíveis com o ordenamento vigente. A metáfora do “Romance em Cadeia” sustenta a exigência de coerência e continuidade normativa na produção legislativa. Conclui-se que a baixa qualidade técnica e o distanciamento das demandas sociais comprometem a legitimidade institucional e a estabilidade democrática. Propõe-se, assim, uma reconstrução do papel do Legislativo como guardião do projeto constitucional.




    O artigo “Dois Pesos e Duas Medidas na Crítica Internacional à Política Brasileira” examina a seletividade das críticas dirigidas à política externa do Brasil, especialmente quando o país mantém relações com China e Rússia. A partir de análises jornalísticas e de casos envolvendo Israel e Estados Unidos, demonstra-se que práticas questionáveis em democracias consolidadas não geram reprovação proporcional no cenário internacional. Evidencia-se, assim, o uso estratégico do discurso democrático como instrumento geopolítico, aplicado de modo desigual conforme interesses hegemônicos. Sustenta-se que a política externa brasileira, fundada na soberania e no pragmatismo diplomático, é frequentemente avaliada sob critérios seletivos. Conclui-se que a democracia, além de princípio jurídico, tornou-se campo de disputa política e narrativa no sistema internacional contemporâneo.




    O artigo “Igualdade na Liberdade e Igualdade Perante a Lei: Reflexões a partir de Norberto Bobbio” examina, com base em Liberalismo e Democracia, a atualidade e a força crítica da noção bobbiana de igualdade como núcleo do pensamento liberal. Partindo das ideias de reciprocidade da liberdade e universalidade da lei, demonstra-se que a invocação contemporânea da “liberdade” muitas vezes encobre a busca por privilégios incompatíveis com a democracia. Ao analisar casos como o de humoristas que rejeitam a reação judicial dos ofendidos e parlamentares que resistem à aplicação de medidas legais, evidencia-se a distorção do ideal liberal. Sustenta-se que liberdade sem reciprocidade e lei sem universalidade não configuram democracia, mas regressão a lógicas absolutistas. O texto convida o leitor a reconsiderar, com rigor teórico, o verdadeiro significado de igualdade no Estado de Direito.




    O artigo “O Supremo Tribunal Federal e os Dois Corpos do Rei: A Metáfora de Kantorowicz Aplicada no Julgamento do Golpe de Estado” examina o papel do STF no julgamento do núcleo central do delito de golpe de Estado à luz da clássica metáfora dos “dois corpos do rei” e do princípio da igualdade perante a lei. Sustenta-se que, embora submetidos a pressões políticas, sociais e internacionais, os ministros encarnam o corpo institucional, incorruptível e vinculado à supremacia da Constituição, reafirmando a independência judicial. Em contraste, critica-se a postura de agentes públicos que buscam privilégios e imunidades incompatíveis com o constitucionalismo democrático. O texto evidencia a tensão entre vulnerabilidade pessoal e responsabilidade institucional no exercício da jurisdição constitucional. Conclui-se que a sujeição universal à lei e a autonomia do Judiciário permanecem como linhas de defesa decisivas do Estado Democrático de Direito.




    O artigo “O Juiz Ângelo e o Ministro Fux: Entre o Legalismo e o Voluntarismo” examina criticamente parte do voto proferido no julgamento das preliminares da ação penal do golpe de Estado, valendo-se da metáfora shakespeariana de Medida por Medida para expor a oscilação entre rigor legalista e voluntarismo decisório. Publicado no jornal O Estado de S. Paulo (Estadão), em sua versão impressa e on-line, ainda no calor do julgamento e poucos dias após o voto do ministro, o texto insere-se diretamente no debate público em curso, com densidade teórica e intervenção crítica imediata. À luz das categorias de coerência e integridade de Ronald Dworkin, sustenta-se que a flexibilização de prazos processuais sem base normativa configura decisionismo casuístico, comprometendo a isonomia e a legitimidade jurisdicional. A análise adverte para o risco de transformar a lei em recurso retórico, aplicado com rigidez ou elasticidade conforme o resultado pretendido. Ao final, provoca o leitor a refletir se a alternância entre servo e senhor da lei não fragiliza, em última instância, a própria integridade do Direito.




    O artigo “Negacionismo Ambiental Norte-Americano e o Compromisso Constitucional Brasileiro” examina a ascensão do negacionismo ambiental como estratégia política global, tomando como marco paradigmático a política externa do governo Donald Trump, orientada pela defesa da indústria fóssil e pela resistência a compromissos multilaterais de mitigação climática. Em contraponto, destaca-se o sólido fundamento constitucional brasileiro, consagrado no art. 225 da Constituição de 1988, que eleva o meio ambiente equilibrado à condição de direito fundamental e impõe limites ao retrocesso. À luz da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal — especialmente na ADI 3540 e na ADPF 708 — sustenta-se que democracia e sustentabilidade são dimensões indissociáveis do Estado de Direito. O texto amplia o debate ao identificar no negacionismo uma ameaça não apenas ambiental, mas epistêmica, histórica e cultural, com potencial de crise civilizatória. Às vésperas da COP 30, defende-se que o Brasil reafirme sua liderança internacional com base na responsabilidade intergeracional e na fidelidade ao pacto constitucional.




    O artigo “Liberdade de Imprensa e de Expressão: Ameaças à Primeira Emenda no Caso Americano Contemporâneo” examina criticamente episódios recentes nos Estados Unidos — como a suspensão do programa Jimmy Kimmel Live! e as declarações de Donald Trump sugerindo a revogação de licenças de emissoras, para evidenciar sinais de erosão democrática. A partir de referenciais teóricos como Bobbio, Dahl, Levitsky & Ziblatt e Dworkin, sustenta-se que a retórica autoritária, ainda que sem imediata concretização normativa, produz efeito inibidor capaz de gerar autocensura e enfraquecer o pluralismo. O estudo demonstra que a liberdade de imprensa constitui critério essencial de aferição da qualidade democrática, funcionando como instância permanente de controle do poder político. Argumenta-se que a instrumentalização de órgãos reguladores e a ameaça velada à crítica pública reproduzem padrões observados em democracias em regressão. Conclui-se que a defesa intransigente da Primeira Emenda não é apenas proteção de um direito individual, mas condição de sobrevivência do constitucionalismo democrático.




    O artigo “Quando a Democracia se Aproxima do Horizonte de Eventos: O Risco do Colapso Institucional e o Papel do Voto na Preservação do Estado Democrático de Direito” investiga, por meio de uma metáfora inspirada na física estelar, o paralelo entre o equilíbrio que sustenta as estrelas, tensão entre gravidade e fusão nuclear, e o equilíbrio constitucional que preserva a democracia brasileira, fundado na independência e harmonia entre os Poderes. Publicado no periódico jurídico Migalhas, o texto foi escrito em homenagem ao meu filho André, diagnosticado com altas habilidades e que, aos cinco anos de idade, já demonstrava hiperfoco em temas como buracos negros, estrelas de nêutrons, quasares e pulsares, razão pela qual buscou-se correlacionar física e direito como exercício interdisciplinar de reflexão institucional. Sustenta-se que, quando a “pressão” republicana dos freios e contrapesos se enfraquece, a “gravidade” do poder tende ao colapso, aproximando o sistema democrático de seu “horizonte de eventos”, ponto de difícil retorno. O contexto brasileiro recente é interpretado como processo de perda de equilíbrio que ameaça direitos sociais e a própria arquitetura do Estado Democrático de Direito. Conclui-se que o voto consciente representa a energia cívica capaz de restaurar a estabilidade antes do ponto sem volta, convertendo a metáfora científica em critério heurístico de diagnóstico e ação democrática.




    Ainda, entre os textos que compõem esta segunda edição, inclui-se também o artigo “Fora das quatro linhas da Constituição: os limites do mandato parlamentar”, no qual se examina, a partir de acontecimentos políticos recentes, a distância que por vezes se estabelece entre o discurso constitucional e a prática política concreta. O texto problematiza a utilização retórica da expressão “dentro das quatro linhas da Constituição”, frequentemente invocada como escudo discursivo, para demonstrar que o verdadeiro compromisso constitucional não se mede por slogans, mas pela observância efetiva de princípios estruturantes da República, como a soberania nacional, a independência das instituições e a responsabilidade política inerente ao mandato parlamentar. Ao trazer essa reflexão para o interior da obra, buscou-se evidenciar que a defesa da Constituição não pode ser seletiva nem instrumental, devendo servir como parâmetro crítico para avaliar a atuação de todos os agentes políticos e para preservar a integridade do Estado Democrático de Direito.




    Por fim, merece um destaque especial o artigo “O Princípio da Insignificância em Estado de Superposição Quântica”, que propõe uma ousada aproximação entre física quântica e direito penal, investigando se a aplicação jurisprudencial do princípio da insignificância não teria convertido a atipicidade em um fenômeno “probabilístico”. Para tanto, aprofundei-me o tanto quanto possível nos conceitos de superposição quântica, emaranhamento e decoerência, a fim de construir, com o devido rigor conceitual, a correlação entre o comportamento das partículas subatômicas e a oscilação decisória observada na prática judicial. A partir de referências a experiências associadas a Paul Dirac, Richard Feynman e Erwin Schrödinger, sustenta-se que a multiplicação de requisitos e condicionantes criados pelos Tribunais Superiores gera um verdadeiro “estado de superposição” hermenêutica, no qual o delito pode ser considerado insignificante e não insignificante conforme a escolha judicial.




    O texto denuncia o risco de um direito penal marcado pelo emaranhamento de critérios e pela decoerência casuística, abrindo espaço ao solipsismo judicial. Até a publicação desta segunda edição, o artigo encontrava-se sob análise para eventual publicação na Revista Jurídica da Escola Superior do Ministério Público de São Paulo, aguarda-se sua aprovação, embora, por se tratar de reflexão de vanguarda, que articula física quântica e dogmática penal, talvez apenas com o tempo ou por leitores sensíveis ao seu alcance epistemológico venha a ser plenamente reconhecido. Afinal, não raro, constatamos a existência de artigos correlacionado direito e filosofia; direito e arte; direito e literatura. Porque não direito e física quântica? Acredito que sou um dos poucos a combinar os dois ramos do conhecimento humano, e estou certo que o leitor que não é adepto do positivismo jurisprudencialista, em que o direito é o que os tribunais dizem que é, vai apreciar o texto, e, quiçá concordar e aproveitar a argumentação na praxis forense.




    ANDEIRSON M. BARBOSA


  




  

    O PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA EM ESTADO DE SUPERPOSIÇÃO QUÂNTICA




    Resumo: O presente artigo tem por objetivo fazer uma singela exposição de alguns conceitos da física quântica, como a “superposição”, “emaranhamento” e “decoerência”, e sua estranha correlação com o direito penal. O problema que se apresenta é: pode um crime ser considerado insignificante e significante ao mesmo tempo? Isto porque o princípio da insignificância implica na sua atipicidade, por ausência de tipicidade material, e, consequentemente, não há crime, não cabendo a aplicação de qualquer espécie de pena. Entrementes, os Tribunais Superiores cunharam, ao longo de suas construções jurisprudenciais, requisitos de natureza objetiva, elementos negativos, bem como hipóteses de aplicação, ao invés de reconhecer a atipicidade da conduta.




     Introdução




    O presente artigo tem por objetivo fazer uma singela exposição de alguns conceitos da física quântica, como a “superposição”, “emaranhamento” e “decoerência”, e sua estranha correlação com o direito penal.




    Iniciar-se-á por uma breve conceituação da teoria da superposição quântica, a partir dos contributos de Paul Dirac, bem como dos experimentos realizados por Richard Feynman e Erwin Schrödinger, que ilustram as consequências radicais da superposição.




    Esclareça-se que o texto não possui nenhum aprofundamento teórico em física quântica, já que tem por escopo explicitar a correlação de fenômenos relacionados ao mundo quântico com a aplicação do princípio da insignificância, conforme construção dos tribunais superiores.




    O problema que se apresenta é: pode um crime ser considerado insignificante e significante ao mesmo tempo? Isto porque o princípio da insignificância implica na sua atipicidade, por ausência de tipicidade material, e, consequentemente, não há crime, não cabendo a aplicação de qualquer espécie de pena.




    Entrementes, os Tribunais Superiores cunharam, ao longo de suas construções jurisprudenciais, requisitos de natureza objetiva, elementos negativos, bem como hipóteses de aplicação, ao invés de reconhecer a atipicidade da conduta.




    O tema é relevante já que, utilizando conceitos da física quântica como metáforas, é possível auxiliar o operador do direito a constatar o (des)acerto dos critérios estabelecidos para a aplicação do princípio da insignificância, e, efetuar um constrangimento epistemológico.




    O presente artigo utilizou-se do Método Hermenêutico Fenomenológico, da Critica Hermenêutica do Direito, de Lenio Streck, que consiste em revolver o chão linguístico em que se encontra assentada dada tradição e reconstruir a história institucional do conceito, para que o fenômeno (solipsismo judicial), que está oculto, possa se manifestar.




     A superposição quântica




    A física clássica descreve fenômenos determinados, amplamente expostos à vista do cientista, ao passo que a física quântica lida com uma realidade nebulosa e intermitente, e a visão do observador está parcialmente encoberta, já que trabalha com probabilidades (Polkinghorne, 2002).




    Na física clássica a medição não é problemática, já que é possível constatar o fenômeno pela simples observação. Já a medição na teoria quântica é diferente porque o princípio da superposição admite possibilidades alternativas, às vezes até excludentes (Polkinghorne, 2002).




    Conforme afirmado por Pedro Loss1, a física clássica trabalha com velocidade, trajetória, sendo possível saber onde um dado objeto pode estar. Imagine uma bola sendo chutada para cima, com base na sua velocidade, trajetória, e, de um modo geral, nas leis de Newton, é possível saber em que momento e em que lugar a bola vai cair.




    Por outro lado, segundo Loss, na descrição matemática de um objeto quântico é impossível determinar a sua trajetória, sendo que a noção de caminho percorrido não faz sentido na física quântica.




    Paul Dirac foi um dos cientistas que exemplificou, de maneira clara, a superposição quântica, quando palestrou na universidade de Cambrige. Segundo relatado pelos observadores, ele pegou um pedaço de giz e o quebrou em dois, posicionando o fragmento em um lado do púlpito e o outro do lado oposto, pelo que era possível saber onde os referidos objetos se encontravam (Polkinghorne, 2002).




    Todavia, Dirac afirmou que se você substituir o giz por um elétron, que se encontra no mundo quântico, não haverá como saber onde eles se encontram, porque haverá uma vasta quantidade de outros estados possíveis, já que a teoria quântica permite a mistura de estados que classicamente seriam excludentes entre si, sendo isto o que se chama de princípio da superposição (Polkinghorne, 2002).




    E isto é coerente no mundo quântico, sendo que somente é possível saber onde o elétron, de fato, se encontra, quanto determinado experimento é aplicado, caso em que o elétron estará em estado de “decoerência”, termo utilizado para descrever o efeito ambiental sobre sistemas quânticos que reproduzem um comportamento clássico, como o que observamos no mundo macroscópico (Polkinghorne, 2002).




    Outros cientistas realizaram experimentos para ilustrar as consequências radicais da superposição, como Richard Feynman, ganhador do Prêmio Nobel, e o físico austríaco Erwin Schrödinger.




    No experimento das Fendas Duplas, de Richard Feynman, demonstrou-se que os elétrons se comportam de modo ondulatório, e que, pelo princípio da superposição, não é possível ter uma representação clara do que está acontecendo.




    Trata-se de uma placa opaca com dois orifícios e uma segunda placa mais afastada, sendo que no experimento, projeta-se o elétron, e, levando em conta que ele se movimenta de forma ondular, ele passa pelas duas fendas ao mesmo tempo, atingindo a segunda placa2.




    Neste caso, o elétron está em estado de superposição, porquanto está em dois lugares simultaneamente, percorrendo as duas fendas ao mesmo tempo, atingindo a segunda placa em mais de um ponto, e dada sua característica ondulatória, forma um padrão de interferência no centro da segunda placa.




    Se o elétron se comportasse como partícula, ao invés de onda, ele passaria por uma só das fendas. Mas mesmo assim, caso o detetor não seja tão apurado, não se pode saber ao certo por qual das fendas o elétron passou, se na fenda “a” ou na fenda “b”, razão pela qual se volta a trabalhar com a existência, tão somente, de uma “probabilidade”, de 50% para cada qual (Polkinghorne, 2002).




    Com o experimento das Fendas Duplas Richard Feynman demonstrou que a teoria quântica trabalha, tão somente, com estatísticas, não deterministas. A física quântica lida com probabilidades, e não com certezas (Polkinghorne, 2002).




    O físico austríaco Erwin Schrödinger, não obstante, em determinado momento manifestou sua insatisfação com a natureza probabilística da física quântica, também realizou um experimento que, igualmente, ilustrou as consequências radicais da superposição.




    O “Gato de Schrödinger” constitui uma experiência imaginária, na qual um gato, no papel de cobaia, poderá estar vivo e morto ao mesmo tempo, vez que, como já afirmado, a teoria quântica, notadamente a superposição, permite a mistura de estados que classicamente seriam excludentes entre si. A intenção era demostrar como o comportamento das partículas subatômicas parece ilógico se aplicado numa situação fácil de ser visualizada, como um gato preso numa caixa fechada.




    Seguindo Schrödinger, imagine um gato dentro de uma caixa fechada. Dentro da caixa existe um átomo instável que pode ter decaído para um outro átomo mais estável, sendo que a energia liberada nessa transição pode ativar um mecanismo que libera um gás tóxico, matando o gato. A morte do gato é calculada com base na probabilidade, no indeterminismo, no estado de “superposição” de dois estados distintos: vivo e morto (Rigolin, 2008).




    Segundo Rigolin (2008) o estado acima é uma superposição de dois estados macroscópicos distintos do gato: gato vivo e gato morto, e, para enfatizar a condição existente entre os dois subsistemas, quais sejam, o gato e o átomo, Schrödinger introduziu o termo “emaranhamento”.




    O emaranhamento é a consequência direta do princípio da superposição aplicado em sistemas físicos compostos, por dois ou mais subsistemas, em que existe a dependência direta entre eles.




    Em resumo, no experimento imaginário do Gato de Schrödinger, a vida do animal ficaria à mercê de partículas radioativas, e, se ativado o dispositivo, o gato morreria; caso contrário, ele permaneceria vivo. Nesta hipótese, o gato está em “superposição”, em um estado indeterminado, de vivo ou morto.




    Por sua vez, a dependência de dois ou mais subsistemas, como o gato e o átomo, que pode ou não decair, é o “emaranhamento”, sendo que este estado probabilístico é coerente no mundo quântico, sendo que aberta a caixa e descobrindo-se que o gato está, de fato, vivo ou morto, verifica-se o estado de “decoerência” quântica.




    A decoerência quântica pode ser definida como a destruição da coerência, mas lembre-se, entendendo como “coerente” (dentro da física quântica) a existência de possibilidades alternativas, em que não é possível ter uma representação clara do que está acontecendo, sendo que algo estará em estado de “decoerência”, quando estiver reproduzindo um comportamento clássico, como o que conseguimos observar normalmente.




     O princípio da insignificância em estado de superposição quântica




    Tendo os aludidos experimentos em mente, e, os conceitos básicos da física quântica, podemos utilizá-los como metáfora para trabalhar com uma análise de caso na seara do direito penal, em que se pode constatar hipóteses de “superposição”, “emaranhamento” e “decoerência”.




    Indaga-se: pode um delito ser considerado insignificante e não ao mesmo tempo? Pode existir este estado de incerteza, indeterminação, podendo a tipicidade ser calculada com base na probabilidade, ou, na dependência de vários “subsistemas”?




    Segundo o conceito construído pela dogmática jurídico-penal, a insignificância do delito implica na sua “atipicidade”, por ausência de tipicidade material, e, consequentemente, não é crime, não cabendo a aplicação de qualquer espécie de pena (Greco, 2006).




    Com efeito, o princípio da insignificância foi cunhado inicialmente por Claus Roxin (1972), na sua obra “Política Criminal y Sistema del Derecho Penal”, oportunidade em que afirmou que a tipicidade penal exige uma grave ofensa aos bens jurídicos protegidos, já que nem sempre será suficiente para configurar um injusto típico.




    Ainda, segundo Cézar Roberto Bitencourt (2008) a insignificância de determinada conduta dever ser aferida nãos apenas em relação à importância do bem jurídico atingido, mas notadamente pela extensão da lesão produzida.




    Mas o ponto é, o conceito do princípio da insignificância, construído por Claus Roxin, aceito pela dogmática jurídico-penal, afasta a tipicidade. Segundo Francisco de Assis Toledo (2007), o fato penalmente insignificante é excluído pela tipicidade penal, nada obstando que o fato seja tratado como ilícito civil, administrativo, etc.




    Se a conduta não apresenta perigo de ofensa ao bem jurídico de forma relevante, não implicaria no reconhecimento de sua tipicidade material, sendo que o juízo de subsunção deve estar acompanhado pelo perigo de violação do bem jurídico tutelado.




    Claro que haverá casos em que não caberá a aplicação do princípio da insignificância, como nos crimes funcionais, delitos praticados contra mulher em relação íntima de afeto, entre outros, mas sempre levando em conta a relevância de determinado bem jurídico penal.




    Não obstante o conceito já construído pela dogmática jurídico-penal, os Tribunais Superiores, reiteradamente, vêm cunhando, inúmeros outros requisitos, não somente para o reconhecimento da existência da tipicidade material, mas para a aplicação do princípio da insignificância.




    O Supremo Tribunal Federal determinou que para o reconhecimento da insignificância do delito é necessário analisar a presença dos seguintes requisitos objetivos: a) mínima ofensividade da conduta; b) ausência de periculosidade social da ação; c) reduzido grau de reprovabilidade do comportamento; d) inexpressividade da lesão jurídica (STF, 2024, on-line).




    Sem prejuízo da tautologia dos requisitos objetivos construídos pelo STF, tanto a corte constitucional, quanto o Superior Tribunal de Justiça, também não têm admitido a aplicação do princípio da insignificância quando o acusado é reincidente, portador de maus antecedentes ou criminoso habitual345.




    Por consequência, o tribunal tem acompanhado as cortes superiores, sendo que decisões mais recentes tem, por exemplo, entendido que a prática do delito de furto por agente portador de maus antecedentes e reincidente específico, evidenciaria a maior reprovabilidade do comportamento, o que afastaria a aplicação do princípio da insignificância6.




    A reincidência, assim como as circunstâncias pessoais do agente, não deve(ria) ter o condão de impedir a aplicação do princípio da insignificância, sendo que, ou o fato é, em si, insignificante, ou não é.




    Em regra, o reconhecimento do princípio da insignificância gera a absolvição do réu pela atipicidade material, entrementes, o STF, em algumas oportunidades, já reconheceu o princípio da insignificância, mas, como o réu era reincidente, em vez de absolvê-lo, o tribunal utilizou esse reconhecimento para aplicar a pena restritiva de direitos7.




    Ademais, segundo o STF, com base no caso concreto, o juiz pode entender que a absolvição, com base nesse princípio, é socialmente indesejável, e, nesta hipótese, o magistrado condena o réu, mas utiliza a circunstância de o objeto do crime ser insignificante para fixar o regime inicial aberto.




    Desse modo, o juiz não absolve o réu, mas utiliza a insignificância para criar uma exceção jurisprudencial à regra do art. 33, § 2º, “c”, do CP, com base no princípio da proporcionalidade8. Neste sentido, já decidiu o TJMG, acompanhando o entendimento do STF, fundamentando que nas hipóteses de reincidência, é cabível a fixação de regime inicial aberto, afastando a incidência do art. 33, §2º, “c” do CP9.




    As construções jurisprudenciais acerca da aplicação do princípio da insignificância, somente comprometem a objetividade do direito penal, tornando-o imprevisível, probabilístico, a depender de inúmeros fatores e requisitos para sua aplicação, numa espécie de “emaranhamento”.




    Claro, porque a aplicação do princípio da insignificância fica subordinado à existência de diversos “subsistemas”, como a mínima ofensividade da conduta; a ausência de periculosidade social da ação; o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento; e a inexpressividade da lesão jurídica.




    Além do mais, a aplicação do princípio da insignificância ainda fica na dependência de o autor do crime não ser reincidente ou multireincidente; não possuir maus antecedentes; não ser criminoso habitual.




    Em outras palavras, considerando o “emanhanramento” criado pelo STF e STF, é possível concluir que o princípio da insignificância está em “superposição”, porquanto, o crime praticado pelo autor do delito pode, ou não, ser insignificante. O crime é significante e insignificante ao mesmo tempo.




    O “emaranhamento” criado pelo STF e STJ deu azo ao voluntarismo judicial, na medida em que caberá ao julgador, através da sua “livre convicção” decidir se reconhece, ou não, a insignificância do delito, escolhendo, ora pela atipicidade da conduta, ora pela utilização do princípio para fixar o regime inicial aberto, ou pena restritiva de direito.




    Assim como no mundo quântico, existem inúmeras possibilidades de aplicação do princípio da insignificância, e ele somente sai do estado de “superposição”, de incerteza, quando se reduz as diversas probabilidades, ou possibilidades, para aquela “escolhida” pelo julgador, agora em um estado de “decoerência”.




    Com efeito, ao considerar que, atualmente, este “emaranhamento” criado pelo STF e STJ é coerente, e que a aplicação do princípio da insignificância depende de inúmeros requisitos objetivos, com um sem-número de possibilidades de aplicação, o pronunciamento judicial que escolhe uma, dentre as diversas hipóteses de aplicação, estará em estado de “decoerência”.




    Em outras palavras, somente quando se “abre a caixa”, quando se profere uma decisão, se descobre se o gato está, de fato, vivo ou morto, se o crime é, ou não, insignificante, porquanto anteriormente o princípio da insignificância se encontrava em estado de “superposição”.




    Todavia, não deve ser assim, já que, ou existe inexpressividade da lesão jurídica, e, por consequência, se reconhece a atipicidade (material) da conduta, porquanto não haveria crime, ou não, e o sujeito responde ao processo, com eventual aplicação da pena legalmente prevista, bem como o regime já definido no ordenamento jurídico. Ou um delito é insignificante ou não é, não podendo ser e não ser ao mesmo tempo.




    O princípio da insignificância foi conceituado pela dogmática jurídico-penal, após longo debate filosófico, sendo que o seu sentido não pode ser arbitrariamente reconstruído ao talante dos tribunais, a não ser que o objetivo seja, ao fim e ao cabo, empregá-lo como mero álibi teórico.




    Em outras palavras, se existe um conceito de princípio, e, uma forma pela qual ele se manifesta na fundamentação e interpretação do direito, aos tribunais cabe respeitar os seus limites hermenêuticos, não podendo ser utilizado simplesmente para conferir um certo grau de racionalidade à decisão, “escolhida” pelo julgado.




    Ademais, os princípios são vivenciados por aqueles que participam da comunidade política, não podendo ser utilizados como capa de sentidos ou como reserva hermenêutica, não funcionando como abertura interpretativa, sendo descabido invocar princípios por questões de política, utilitaristicamente.




    Destarte, foi possível trazer à presença algo que se encontrava oculto no entendimento do STF, bem como do STJ, no que se refere à atual aplicação do princípio da insignificância, a saber: a inexistência de limites científicos hermenêuticos na aplicação de um princípio, para afastar o já conceituado pela dogmática jurídico-penal, implicando em um verdadeiro solipsismo judicial.




    No ativismo judicial, o julgador deixa o Direito de lado e decide conforme ditames de sua consciência, suas convicções pessoais, se deixando arrastar por argumentos políticos, morais, ou, de cunho utilitarísticos.




    A aplicação do princípio da insignificância, da forma como pretendem o STF e o STJ, implica em abandonar toda uma tradição autêntica (conceito de princípio, tipicidade material, conceito de crime) por argumentos de caráter pragmatista, utilitarista. É necessário que se faça um controle sobre as decisões judiciais que são refratárias à aplicação de conceitos jurídicos construídos, às duras penas, pela dogmática jurídico-penal.




     Considerações finais




    O presente artigo teve por escopo fazer uma singela exposição de alguns conceitos da física quântica, como a “superposição”, “emaranhamento” e “decoerência”, e explicitar sua estranha correlação com o direito penal.




    Apresentou-se uma breve conceituação da teoria da superposição quântica, a partir dos contributos de Paul Dirac, bem como dos experimentos realizados por Richard Feynman e Erwin Schrödinger, que ilustraram as consequências radicais da superposição.




    O artigo não possui nenhum aprofundamento teórico em física quântica, já que tinha por objetivo apresentar a correlação de fenômenos relacionados ao mundo quântico com a aplicação do princípio da insignificância, conforme construção dos tribunais superiores.




    Afinal, é possível que um crime seja considerado insignificante e significante ao mesmo tempo? Isto porque o princípio da insignificância implica na sua atipicidade, não cabendo a aplicação de qualquer espécie de pena, ao passo que os Tribunais Superiores criaram requisitos de natureza objetiva, elementos negativos, e outras hipóteses de aplicação.




    Considerando o “emaranhamento” criado pelo STF e STF, é possível concluir que o princípio da insignificância está em “superposição”, porquanto, o crime praticado pelo autor do delito pode, ou não, ser insignificante, a depender da “livre convicção” judicial, que ora reconhece a atipicidade da conduta, ora utiliza o princípio para fixar o regime inicial aberto, ou pena restritiva de direito.




    Ao que parece, assim como no mundo quântico, existem inúmeras possibilidades de aplicação do princípio da insignificância, e ele somente sai do estado de “superposição”, de incerteza, quando se reduz as diversas probabilidades, ou possibilidades, para aquela “escolhida” pelo julgador, um verdadeiro solipsismo judicial.




    Em outras palavras, somente quando se “abre a caixa”, quando se profere uma decisão, se descobre se o gato está, de fato, vivo ou morto, se o crime é, ou não, insignificante, porquanto anteriormente o princípio da insignificância se encontrava em estado de “superposição”.




    Destarte, foi possível trazer à presença algo que se encontrava oculto no entendimento do STF, bem como do STJ, no que se refere à atual aplicação do princípio da insignificância, a saber: a inexistência de limites científicos hermenêuticos na aplicação de um princípio, para afastar o já conceituado pela dogmática jurídico-penal, implicando em um verdadeiro solipsismo judicial.




    Enfim, o direito exige um mínimo de objetividade para fins de segurança jurídica, e, por isso, ou algo é ou não é, incabível, portanto, dar dribles hermenêuticos (Streck), e, aplicar ao direito os princípios da física quântica, julgar com base em probabilidades. Eis aqui um manifesto contra um Direito Quântico!




     Referências




    BITENCOURT, Cézar. Tratado de Direito Penal: parte geral. 13ª ed. Saraiva. São Paulo. 2008.




    GRECO, Rogério. Curso de Direito Penal: Parte Geral. Volume I. Ed., Impetus. Ano 2006. p. 169.




    LOSS, Pedro. Por que não vemos mecânica quântica no dia-a-dia? Ciência Todo Dia. You tube: 2023. Disponível em: https://www.youtube.com/@CienciaTodoDia.




    RIGOLIN, Gustavo. Emaranhamento quântico. Physicae, v. 7, n. 1, p. 1-7, 2008.




    ROXIN, Claus. Política Criminal y Sistema del Derecho Penal. Barcelona. Bosh, 1972.




    STF. 2ª Turma. HC 181389 AgR/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 14/4/2020 (Info 973).




    STF. 1ª Turma. RHC 174784/MS, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 11/2/2020 (Info 966).




    STF. HC 123199, Rel. Min. Roberto Barroso, 1ª T., j. 17/02/2017.




    STF. 1ª Turma. HC 137217/MG, Rel. Min. Marco Aurélio, red. p/ ac. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 28/8/2018.




    STF. 1ª Turma. HC 135164/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, red. p/ ac. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 23/4/2019 (Info 938).




    STJ. AgRg no AREsp 1015210/MG, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 04/04/2017.TJMG. Apelação Criminal 1.0000.24.400286-1/001, Relator(a): Des.(a) Dirceu Walace Baroni , 8ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 12/12/2024, publicação da súmula em 13/12/2024.




    TJMG - Apelação Criminal 1.0000.24.451212-5/001, Relator(a): Des.(a) Enéias Xavier Gomes , 5ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 10/12/2024, publicação da súmula em 11/12/2024.




    TOLEDO, Francisco. Princípios Básicos de Direito Penal. 5ª ed. Saraiva: 2007.




    VERSIGNASSI, Alexandre. O que é o Gato de Schrödinger? Para a física quântica, o animal pode estar vivo e morto ao mesmo tempo. 18 abr 2011. Disponível em: https://super.abril.com.br/mundo-estranho/o-que-e-o-gato-de-schrodinger/)




    TJMG - Apelação Criminal 1.0000.24.451212-5/001, Relator(a): Des.(a) Enéias Xavier Gomes , 5ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 10/12/2024, publicação da súmula em 11/12/2024.




    




    

      

        	1 LOSS, Pedro. Por que não vemos mecânica quântica no dia-a-dia? Ciência Todo Dia. You tube: 2023. Disponível em: https://www.youtube.com/@CienciaTodoDia.





        	2 No vídeo publicado por Pedro Loss é possível obter explicações mais detalhadas, bem como imagens do experimento das Fendas Duplas, facilitando a compreensão. Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=dgq994RCVyg





        	3 STJ – Jurisprudência em Teses – Edição 47: O princípio da insignificância deve ser afastado nos casos em que o réu faz do crime o seu meio de vida, ainda que a coisa furtada seja de pequeno valor.





        	4 STF: PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. CRIME DE FURTO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. REITERAÇÃO DELITIVA. 1. O recorrente não se desincumbiu do seu dever processual de impugnar, especificamente, todos os fundamentos da decisão agravada, o que inviabiliza o conhecimento do recurso. Precedentes. 2. A jurisprudência do STF consolidou o entendimento de que a reiteração delitiva impossibilita a adoção do princípio da insignificância. Paciente que ostenta em sua folha de antecedentes várias ocorrências pelo mesmo crime de furto. 3. Agravo regimental não conhecido. (HC 123199, Rel. Min. Roberto Barroso, 1ª T., j. 17/02/2017).





        	5 STJ: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FURTO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. REINCIDÊNCIA. INAPLICABILIDADE. Esta Corte entende pela impossibilidade de aplicação do princípio da insignificância quando o agente é reincidente. (AgRg no AREsp 1015210/MG, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 04/04/2017).





        	6 EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO SIMPLES. RESISTÊNCIA. AUTORIA, MATERIALIDADE E TIPICIDADE COMPROVADAS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. CONDENAÇÕES MANTIDAS. DOSIMETRIA. REDUÇÃO DA PENA-BASE. DESCABIMENTO. FURTO. PENA DE MULTA. ADEQUAÇÃO. NECESSIDADE. DELITO DE RESISTÊNCIA. DECOTE DA PENA DE MULTA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NO PRECEITO SECUNDÁRIO DO TIPO PENAL. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. MATÉRIA AFETA AO JUÍZO DA EXECUÇÃO. TJMG - Apelação Criminal 1.0000.24.400286-1/001, Relator(a): Des.(a) Dirceu Walace Baroni , 8ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 12/12/2024, publicação da súmula em 13/12/2024.





        	7 STF. 1ª Turma. HC 137217/MG, Rel. Min. Marco Aurélio, red. p/ ac. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 28/8/2018.





        	8 STF. 1ª Turma. HC 135164/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, red. p/ ac. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 23/4/2019 (Info 938).





        	9 EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO - ABSOLVIÇÃO - FRAGILIDADE PROBATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE - AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - RECONHECIMENTO DA ATIPICIDADE MATERIAL - INVIABILIDADE - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MULTIRREINCIDÊNCIA ESPECÍFICA - QUALIFICADORA DE ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO - AFASTAMENTO - POSSIBILIDADE - FORÇA DIRECIONADA AO PRÓPRIO OBJETO DO CRIME - CULPABILIDADE DO AGENTE - CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL NEGATIVA - COMETIMENTO DO DELITO DURANTE CUMPRIMENTO DE PENA. RÉU MULTIRREINCIDENTE NA PRÁTICA DE CRIME DOLOSO - INVIABILIDADE DE FIXAÇÃO DO REGIME INICIAL ABERTO. (TJMG - Apelação Criminal 1.0000.24.451212-5/001, Relator(a): Des.(a) Enéias Xavier Gomes , 5ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 10/12/2024, publicação da súmula em 11/12/2024.



      


    


  




  

    
A DISSONÂNCIA NO CONCEITO DE DEMOCRACIA: UM MANIFESTO CONTRA UM NEGACIONISMO EPISTÊMICO-HISTÓRICO-CULTURAL





    Resumo: O objetivo do artigo é explicitar se o ocorrido no dia 06 de janeiro de 2021, em Washington/DC, bem como no dia 08 de janeiro de 2023, em Brasília/BR, constituiu um ato democrático em defesa do Estado, ou, por outro lado, se foram praticados delitos contra o Estado Democrático de Direito, conforme entendeu a imprensa e o judiciário. Existe uma dissonância no conceito de democracia. Mas quais seriam as suas causas? Para responder ao referido problema, pretende-se reconstruir, minimamente, o conceito de democracia e apontar as causas da atual divergência.




     Introdução




    Em 06 de janeiro de 2021, dezenas de milhares de pessoas convergiram para a capital americana, em Washington, DC, de todos os cantos do país, para condenar o que erroneamente acreditavam ser uma eleição roubada.




    Segundo publicado na CNN10 os participantes, iludidos, que se viam como patriotas que lutavam pelo seu país, exigiram que o Congresso declarasse Donald Trump o legítimo vencedor das eleições presidenciais de 2020.




    A invasão durou boa parte da tarde e se estendeu até o início da noite, sendo que as forças policiais conseguiram recuperar o controle do Capitólio, que foi severamente danificado. Noticiou-se que pessoas foram mortas e outras presas.




    Muitos qualificaram os acontecimentos como uma tentativa de golpe de estado. O ataque foi além do que aconteceu no Capitólio, vez que impulsionou um movimento para silenciar os opositores políticos.




    No Brasil, após o resultado das eleições presidenciais do ano de 2022, em que o candidato Luiz Inácio Lula da Silva se sagrou vencedor, ocorreram inúmeras manifestações em frente aos quartéis do exército, ocasião em que as pessoas rogavam por uma intervenção militar, entoando canções, vestidas com as camisetas do Brasil e envoltas com a bandeira brasileira, se autointitulando “democratas”, “patriotas”.




    Após o Tribunal Superior Eleitoral validar a candidatura do presidente eleito, em 12 de dezembro de 2022, ocorreram protestos, com queima de ônibus e carros, o que a mídia descreveu como tentativas de atentados terroristas e violação às regras do Estado Democrático de Direito.




    Finalmente, no dia 8 de janeiro de 2023, os manifestantes invadiram a sede dos três poderes da república brasileira, quebrando e destruindo o patrimônio das referidas entidades, inclusive diversas obras de arte, à semelhança do que aconteceu na capital americana.




    Ao que parece, para os dissidentes, tanto nos Estados Unidos da América, quanto no Brasil, a intenção era proteger o Estado, não reconhecendo o resultado das eleições, com a intenção de substituir o presidente eleito pelo anterior, tudo em nome do que eles entendiam por “Democracia” e do “Patriotismo”.




    O objetivo do presente artigo é explicitar se o ocorrido no dia 06 de janeiro de 2021, na capital americana, bem como no 08 de janeiro de 2023, em Brasília/BR, constituiu, segundo defendido pelos dissidentes, um ato democrático em defesa do Estado, ou, por outro lado, se foram praticados delitos contra o Estado Democrático de Direito.




    Aparentemente, existiu (ou existe) uma dissonância no conceito de democracia. Mas quais seriam as suas causas? Para responder ao referido problema, pretende-se reconstruir, minimamente11, o conceito de democracia e apontar as causas da atual divergência.




    O questionamento é relevante do ponto de vista político, jurídico e, ademais, sociológico, vez que se poderá apontar as causas da atual polarização política e social, para quem sabe, contribuir para a volta ao estado de homeostase, com a estabilidade social, que é um dos fins últimos do direito.




    A resposta ao questionamento depende de reconstruir, minimamente, o conceito de Democracia, razão pela qual o presente artigo utilizou-se do Método Hermenêutico Fenomenológico, da Crítica Hermenêutica do Direito, de Lenio Streck, que consiste em revolver o chão linguístico em que se encontra assentada dada tradição e reconstruir a história institucional do conceito, para que o fenômeno (as causas da dissonância do conceito de democracia), que está oculto, possa se manifestar.




     Uma conceituação mínima de democracia




    Norberto Bobbio é um dos notórios autores que tratou do tema “Democracia”, e escreveu diversas obras sobre esta temática, destacando-se aqui “Liberalismo e Democracia”, “O futuro da Democracia: uma defesa das regras do jogo”, e, “Direita e Esquerda: razões e significados de uma distinção política”.




    É digno de nota que Norberto Bobbio adota a tese clássica de democracia, que a concebe como uma forma de governo, sendo que existem outras concepções, como a sustentada por Jacques Rancière que entende ser reducionista conceber democracia simplesmente como forma de governo, enfatizando sua vinculação ao próprio modo pelo qual se constrói a subjetividade política (Bôas Filho, 2013).




    Aqui, para fins de conceituação mínima de democracia, valer-se-á da concepção clássica de Norberto Bobbio, que vê a democracia como forma de governo, que constitui uma das maneiras de organizar o exercício do poder.




    Os regimes políticos que hoje se caracterizam como democráticos originaram-se, direta ou indiretamente, a partir das revoluções do final do século XVIII, notadamente na França e nos Estados Unidos, sendo que a partir do século XIX, a ideia do povo como única fonte de legitimação do poder político começa a se impor progressivamente (Bôas Filho, 2013).




    Na obra “Liberalismo e Democracia”, Bobbio (2023) conceitua democracia como uma das várias formas de governo, em particular aquela em que o poder não está nas mãos de um só ou de poucos, mas de várias pessoas, contrapondo-se às formas autocráticas, como a monarquia e a oligarquia.




    No livro “O futuro da Democracia: uma defesa das regras do jogo”, Bobbio (2023) afirma que a regra fundamental da democracia é regra da maioria, em que são consideradas decisões coletivas e vinculatórias para o todo o grupo, além da garantia dos princípios de liberdade; a existência de partidos em concorrência entre si; eleições periódicas com sufrágio universal; e decisões coletivas com base no princípio da maioria, após livre debate.




    A democracia, como forma de governo, é antiga, e, não obstante com o transcorrer dos séculos, o significado descritivo do termo não se alterou, sendo que a mudança ocorrida, não foi sobre o titular do poder político, que sempre reside no povo, mas na forma como ela foi exercida, a saber: da democracia direta dos antigos à democracia representativa dos modernos (Bobbio, 2023).




    Ainda, segundo Bobbio (2023) a democracia pode ser considerada o natural desenvolvimento do Estado Liberal, se tomada pelo lado de sua forma política, que é a soberania popular, vez que se atribui ao maior número de cidadãos o direito de participar direta e indiretamente na tomada de decisões coletivas.




    Consoante asseverado por Bobbio (2023, pág. 66) “(…) somente os Estados Democráticos protegem os direitos do homem: todos os Estados autoritários do mundo são simultaneamente antiliberais e antidemocráticos”.




    John Stuart Mill (1991) já afirmou que a “democracia representativa”, ao menos nos países com certo grau de civilização, é o prosseguimento natural de um Estado que deseja assegurar aos seus cidadãos o máximo de liberdade.




    Diversamente da democracia direta exercida na Grécia antiga, em que os cidadãos da polis se reuniam na ágora para deliberar sobre as questões de interesse da coletividade, na moderna democracia representativa, o povo elege representantes que defendem seus interesses.




    A democracia repousa na fundamental e caracterizante regra segundo a qual nenhuma decisão coletiva vinculatória pode ser implementada se não através do consenso manifestado em periódicas eleições por sufrágio universal (Bobbio, 2023).




    O desenvolvimento de formas de participação dos cidadãos nas decisões que lhes concernem constitui um dos traços fundamentais da evolução recente dos regimes democráticos, sendo que, a partir dos anos 1980, o termo “democracia participativa” passou a ser utilizado, consistindo em uma demanda social, em que os cidadãos não mais se contentam em simplesmente eleger seus representantes, mas participam na toma de algumas decisões (Bôas Filho, 2013).




    Não se nega, todavia, a dificuldade enfrentada pelos governos democráticos, com os constantes conflitos advindos de uma sociedade complexa; com as demandas provenientes da sociedade civil e da incapacidade de resposta do sistema político; da conflituosidade social em virtude de interesses contrapostos; da existência de diversos centros de poder, sendo que em virtude de tudo isso, podem surgir soluções, aparentemente, autoritárias (Bobbio, 2023).




    Por outro lado, segundo afirmado por Bobbio (2023), são através das regras formais da democracia que se introduziu as técnicas de convivência, destinadas a resolver os conflitos sociais sem o recurso à violência, e, somente onde estas regras são respeitadas, o adversário não é um inimigo.




    É seguro afirmar que, de um modo geral, ao termo “democracia” se pode atribuir um valor positivo, assumindo uma pretensão consensualista, sobretudo no contexto de um Estado Liberal, passando a ser considerada como forma legítima de governo, em que democracia e autocracia constituem concepções antípodas.




    Portanto, não obstante democracia seja um conceito jurídico, ela possui um significado descritivo, construído histórica e intersubjetivamente, que nos foi legado pela linguagem, razão pela qual a ela não se pode atribuir um sentido arbitrário, sendo que o seu conceito não pode ser (re)construído a partir de um grau zero de sentido.




    Desta forma, estabelecidas as bases conceituais, o que justifica a atual divergência na interpretação do que se entende por um ato em defesa da democracia? Quais seriam as causas que deram azo a atual polarização política e social?




     O negacionismo epistêmico-histórico-cultural como fator causal




    Com Martin Heidegger12 (2018) já se aprende que “linguagem” não é simplesmente um meio, uma mediação, mas condição de possibilidade do mundo, a linguagem constitui o sentido das coisas, porque somente quando se encontra a palavra para a coisa é que a coisa é uma coisa, constituindo (a linguagem) um novo paradigma, havendo o rompimento da filosofia moderna para a contemporânea.




    Por isso, se a linguagem é condição de possibilidade do mundo, então toda interpretação pressupõe uma pré-compreensão, sendo que não descobrimos o mundo, nem seu sentido, independentemente da linguagem.




    Parte-se, deste modo, da ideia de que o conhecimento, o(s) conceito(s) – como o de democracia – não se constrói do nada, a partir de um grau zero de sentido, sendo que toda interpretação pressupõe uma pré-compreensão, ou, como asseverado por Heidegger (2018, p. 211), uma “visão prévia”, uma “concepção prévia”.




    Todavia, diante do que se verificou nas manifestações, os dissidentes valeram-se dos termos “democracia”, “patriotismo”, deslocando as palavras do seu sentido, cujo significado possui uma construção intersubjetiva (negacionismo epistêmico13).




    Dado que o conceito de “Democracia” e “Patriotismo” é fruto de uma construção histórica, percebe-se que, para os dissidentes, a conceituação dos referidos termos partiu de um grau zero de sentido (negacionismo histórico).




    Com efeito, segundo afirmado por Bôas Filho (p. 679, 2013), “(…) o conceito de democracia não se forma numa espécie de vácuo histórico, apropriando-se, isto sim, de semânticas já existentes que servem de base ao seu delineamento atual”. E mais, “(…) a democracia não é passível de uma definição peremptória, uma vez que é historicamente construída”.




    Às palavras “democracia”, “patriotismo” não se pode atribuir um sentido arbitrário, como o personagem “Humpty Dumpty” da obra “Alice Através do Espelho”, que dava às palavras o sentido que lhe aprouvia, o que fica bem claro em uma passagem do diálogo com Alice14. Segundo Carroll (2018, p. 112):




    E apenas um para presentes de aniversário, portanto. Há gloria para você! – Não sei o que você quer dizer com “glória” – Alice disse. Humpty Dumpty sorriu com desdém. – É óbvio que não sabe...até que eu lhe diga. Eu quis dizer: “Há um belo argumento infalível para você!” – Mas “glória” não significa “um belo argumento infalível” – Alice objetou. – Quando eu uso uma palavra, – Humpty Dumpty disse com certo desprezo – ela significa o que eu quiser que ela signifique...Nem mais nem menos. – A questão é – disse Alice – se você pode fazer as palavras significarem tantas coisas diferentes. – A questão é – disse Humpty Dumpty – quem será o chefe...E eis tudo. Alice ficou pasmada demais para dizer qualquer coisa.




    Aquele que assume a postura de não se importar em compreender o verdadeiro significado das expressões que utiliza, corre o risco de cair na vala do senso comum, confessando que prefere a doxa (opiniões comuns) à episteme (conhecimento científico), avocando a figura do genuíno medalhão, a que faz alusão Machado de Assis (2019, p. 375-383):




    (…) Nenhum me parece mais útil e cabido que o de medalhão. Ser medalhão foi o sonho da minha mocidade” (…) “Tu, meu filho, se me não engano, pareces dotado da perfeita inópia mental, conveniente ao uso deste nobre ofício” (…) “O passeio nas ruas, mormente nas de recreio e parada, é utilíssimo, com a condição de não andares desacompanhado, porque a solidão é oficina de ideias” (…) “As livrarias, ou por causa da atmosfera do lugar, ou por qualquer outra, razão que me escapa, não são propícias ao nosso fim” (…) “Com este regime, durante oito, dez, dezoito meses - suponhamos dois anos, - reduzes o intelecto, por mais pródigo que seja” (…) “. De outiva, com o tempo, irás sabendo a que leis, casos e fenômenos respondem toda essa terminologia; porque o método de interrogar os próprios mestres e oficiais da ciência, nos seus livros, estudos e memórias, além de tedioso e cansativo, traz o perigo de inocular ideias novas” (…) “O verdadeiro medalhão tem outra política. Longe de inventar um Tratado científico da criação dos carneiros, compra um carneiro e dá-lo aos amigos sob a forma de um jantar, cuja notícia não pode ser indiferente aos seus concidadãos” (…) “Entendamo-nos: no papel e na língua alguma, na realidade nada. Filosofia da história, por exemplo, é uma locução que deves empregar com frequência, mas proíbo-te que chegues a outras conclusões que não sejam as já achadas por outros. Foge a tudo que possa cheirar a reflexão, originalidade, etc., etc., (…).




    O conhecimento, a educação, possuem, inclusive, papel fundamental para a resistência à Fake news, na medida em que o cidadão não fica refém do opinionismo (ou do negacionismo), assumindo uma postura crítica quanto às informações que recebe.




    Com efeito, segundo matéria publicada no jornal “O Estado de São Paulo (O Estadão)” no dia 30/11/2022 (C6), países que investem em educação possuem os melhores índices no que se refere ao desenvolvimento de um pensamento crítico.




    Na matéria publicada por Luiz Henrique Gomes, intitulada “Finlândia usa a educação para derrotar as fake news”, extrai-se que a Finlândia passou a ser considerada o país mais resistente à desinformação, já que a educação midiática passou a ser tratada em todas as disciplinas no ensino básico, como aulas de matemática (para possibilitar verificar como as estatísticas podem ser distorcidas) de história (o que permite constatar como palavras, imagens e metáforas são utilizadas de forma equivocada, fora de seu contexto histórico ou divorciadas de seu sentido).




    Exsurge, ainda, da aludida matéria, que o objetivo é fazer com que a sociedade não aceite todas as informações de forma passiva, prevenindo-se dos efeitos da disseminação de notícias falsas, em que a tomada de decisões não é realizada com fulcro no opinionismo, no saber comum.




    O negacionismo epistêmico-histórico contribui para o triunfo do saber nenhum (Know Nothing) a que faz alusão Alasdair MacIntyre em seu “After Virtue”, consubstanciado no anti-intelectualismo, denunciando a atual crise do conceito de “Democracia”, de “Patriotismo”, a partir da qual se pode vislumbrar que os dissidentes construíram suas bases em práticas emotivistas, em expressões de preferências ou sentimentos, em apego a uma ideologia política.




    Desconsiderar que “Democracia” e “Patriotismo” são conceitos que foram objeto de construção histórica, cultural, política e filosófica, não podendo sofrer uma atribuição arbitrária de sentidos, é querer edificar sua própria descrição de mundo, assim como exemplificado por Machado de Assis (2019, p. 318 et sec), no conto “Ideias do Canário”:




    Em três momentos do conto o Sr., Macedo pergunta ao canário sobre o que é o mundo, sendo que das respostas da ave infere-se que o mundo é aquilo que somente ela percebe como sendo o mundo. Na primeira vez, o canário se encontra dentro de um brechó; na segunda, dentro de uma gaiola maior, pendurada na varanda do Sr., Macedo; e, por fim, em uma terceira ocasião, livre da gaiola, em uma árvore no jardim. Vale a pena conferir um excerto do diálogo: (…) Mas, perdão, que pensas deste mundo? Que cousa é o mundo? — O mundo, redargüiu o canário com certo ar de professor, o mundo é uma loja de belchior, com uma pequena gaiola de taquara, quadrilonga, pendente de um prego; o canário é senhor da gaiola que habita e da loja que o cerca. Fora daí, tudo é ilusão e mentira. Três semanas depois da entrada do canário em minha casa, pedi-lhe que me repetisse a definição do mundo. (…) — O mundo, respondeu ele, é um jardim assaz largo com repuxo no meio, flores e arbustos, alguma grama, ar claro e um pouco de azul por cima; o canário, dono do mundo, habita uma gaiola vasta, branca e circular, donde mira o resto. Tudo o mais é ilusão e mentira. (…) — Viva, Sr. Macedo, por onde tem andado que desapareceu? Era o canário; estava no galho de uma árvore. (…) Falei ao canário com ternura, pedi-lhe que viesse continuar a conversação, naquele nosso mundo composto de um jardim e repuxo, varanda e gaiola branca e circular… — Que jardim? que repuxo? — O mundo, meu querido. — Que mundo? Tu não perdes os maus costumes de professor. O mundo, concluiu solenemente, é um espaço infinito e azul, com o sol por cima. Indignado, retorqui-lhe que, se eu lhe desse crédito, o mundo era tudo; até já fora uma loja de belchior… — De belchior? trilou ele às bandeiras despregadas. Mas há mesmo lojas de belchior? (...)




    Constata-se que a ave falante tinha como verdade, realidade, o mundo por ela vivenciado, ignorando todo o resto, sendo que tudo o mais é mera ilusão e mentira.




    Segundo Bôas Filho (p. 690, 2013), “(…) há que se tomar cuidado para que a alusão à democracia não se reduza a um simples ornamento retórico de práticas que a ela não correspondem (…)”, sendo que a recepção de conceitos incorretos pode dar azo a torções semânticas para usos políticos diversos.




    A realidade não pode ser reduzida ao opinionismo, em que a palavra “democracia”, “patriotismo”, não possuiria um caráter intersubjetivo, vivenciado por toda uma comunidade, e, sobretudo, que seu(s) sentido(s) foram objetos de construção histórica, cultural, política e jurídica, não podendo sofrer modificação pela simples vontade daqueles que não desejam respeitar as regras do jogo (democrático).




    Desta forma, a (correta) definição democracia não prescinde de uma reconstrução epistêmica e histórica, assim como a canção de Geraldo Vandré – Para não dizer que não falei das Flores, cuja música de protesto não pode ser desassociada do contexto da época (negacionismo cultural), em que se lutava por um governo democrático e não por um golpe de estado.




    O negacionismo cultural ficou, ademais, evidente por ocasião do acontecido no Brasil, no Palácio do Planalto, quando de sua invasão no dia 08 de janeiro, ocasião em que os dissidentes destruíram e danificaram diversas obras, que constituem o patrimônio histórico e cultural brasileiro, como o relógio do século 17, de D. João VI, obras de arte, como a escultura “Galhos e Sombras”, o painel “As Mulatas”, do modernista Di Cavalcanti, dentre outras.




    No caso americano, no Capitólio, segundo publicado no Jornal “O Globo”15, além de portas, janelas e móveis, obras de arte também não escaparam da destruição, podendo ser listados: um pergaminho chinês histórico, que foi rasgado; um busto de mármore do ex-presidente Zachary Taylor, datado do século XIX; e uma foto de Dalai Lama que foi roubada.




    Noticiou-se, ainda, que estátuas, murais, bancos históricos e venezianas originais sofreram vários graus de dano, sendo que, à época, avaliou-se os custos para restauração passaria dos US$ 30 milhões.




    Para os dissidentes aqueles objetos nada representavam, e, por negar seu significado histórico, e, notadamente, cultural, partiram de um grau zero, já que para eles não havia nada, história ou cultura, representadas naqueles objetos, constituindo um verdadeiro negacionismo histórico-cultural, o que conflitua com um espírito patriótico.




    Convence-se que, na verdade, as manifestações foram expressões de inconformismo a um programa contraposto àquele idealizado pelos dissidentes, contrastes não só de ideais, mas de interesses e valores a respeito da direção a ser seguida pela sociedade, o que Norberto Bobbio (2011) conceitua como “Direita” e “Esquerda”.




    Segundo asseverado por Bobbio (2011) na obra “Direita e Esquerda: razões e significados de uma distinção política”, na visão de um observador neutro, como um historiador ou sociólogo, somente se descreve quais grupos considera, em dada situação, de “Direita” ou “Esquerda”, mas os militantes, por sua vez, tendem a não somente descrever, mas atribuir ao seu programa um valor positivo, e, do adversário, um valor negativo.




    Com efeito, sociedades democráticas são sociedades que se toleram, mais tais grupos às vezes se contrapõem, ou se superpõem, e, em certos casos se integram e depois se separam, mas o predomínio não pode significar a exclusão do outro, sendo que tanto “Direita” e “Esquerda” continuam a existir e extrair, cada uma delas, a razão de ser da existência da outra, mesmo quando uma ascende na cena política e a outra desce (Bobbio, 2011).




    O que é condenável, e não é saudável à democracia, é o extremismo, que não coincide com a díade direita-esquerda, vez que o extremismo tem pouco a ver com as ideias professadas, mas diz respeito à sua radicalização (Bobbio, 2011).




    O extremista de esquerda ou de direita tem em comum a antidemocracia, sendo que em toda forma de extremismo existe uma forte veia anti-iluminista, um anti-iluminismo irracionalista, em que se cultiva somente o ódio pelo outro (Bobbio, 2011).




    Enquanto o moderantismo é gradualista e evolucionista, e considera como guia de sua ação a ideia de desenvolvimento, o extremismo é catastrófico, interpretando a história como procedendo por saltos qualitativos, por rupturas (Bobbio, 2011).




    Os extremistas, de direita ou de esquerda, não nutrem apreço pela democracia, sendo sinônimo de mediocracia, entendida como domínio não só da camada média, mas também dos medíocres (Bobbio, 2021).




    Na obra “Como as democracias morrem”, de Steven Levitsky e Daniel Ziblatt, que foi considerado um Best-Seller do New York Times, os autores ilustram bem como o extremismo, a autocracia, pode minar a democracia.




    Na referida obra, Levitsky e Ziblatt (2018, pág. 81) utilizam a “partida de futebol” como metáfora, afirmando que para consolidar o poder, os autocratas “(…) tem de capturar o árbitro, tirar da partida pelos menos algumas estrelas do time adversário e reescrever as regras do jogo em seu benefício (…)”.




    Em um Estado Democrático de Direito, pode-se considerar como “árbitro”, ou mesmo como “estrelas do time”, as cortes e tribunais, sendo que segundo Levitsky e Ziblatt (2018), a maneira mais extrema de subverter a democracia seria a destruição destas instituições, criando um judiciário, um que possa servir de escudo ao autocrata, impondo a lei de maneira seletiva, punindo oponentes e favorecendo aliados.




    Desta forma, “os árbitros” e “estrelas do time” proporcionam ao autocrata uma blindagem contra questionamentos constitucionais, porque colocadas ao lado do novo governo, constituem uma poderosa arma que poderá ser utilizada contra seus oponentes (Levitsky e Ziblatt (2018).




    Digno de nota que no caso brasileiro, a instituição mais atacada, no dia 8 de janeiro de 2023, foi a corte constitucional, o Supremo Tribunal Federal, ao passo que é possível questionar: seria a intenção dos dissidentes “capturar o árbitro”, “tirar da partida uma estrela do time”?




    Enquanto antigamente se prendia, exilava ou matava rivais políticos, os autocratas contemporâneos tendem a esconder sua repressão debaixo de um verniz de legalidade (democracia, patriotismo), por isso que, segundo Levitsky e Ziblatt (2018) é tão importante capturar os “árbitros”.




    Levitsky e Ziblatt (2018, pág. 86-94) parecem ter profetizado o caso brasileiro, ocorrido no dia 8 de janeiro de 2023, e nos meses que o antecederam, ao afirmarem que os cidadãos, produzindo um:




    (…) reagrupamento em torno da bandeira (…) muitas vezes demoram a compreender que sua democracia está sendo ameaçada, mesmo que esteja acontecendo debaixo do seu nariz, sendo que uma das grandes ironias de como as democracias morrem é que a própria “defesa” é muitas vezes usada como pretexto para a sua subversão (…).




    Segundo afirmado por Bobbio (2023), se atualmente existe uma ameaça à paz mundial, esta vem do fanatismo, que constitui a crença cega na própria verdade e na força capaz de impô-la, sendo que o que distingue um governo democrático de um autoritário é que apenas no primeiro os cidadãos podem livrar-se de seus governantes sem derramamento de sangue.




    A democracia é um sistema político que pressupõe o dissenso, e, desde que mantido dentro de certos limites, não é destruidor da sociedade. Na verdade, a democracia requer o consenso apenas sobre um único ponto: sobre as chamadas regras do jogo (Bobbio, 2023).




    É impossível “saber” as reais intenções dos dissidentes, vez que o que uma pessoa pensa só ela sabe, mas através de critérios epistemológicos, históricos e culturais é possível “atribuir” uma conduta como (anti)democrática.




    Após o revolvimento do chão linguístico em que se encontra assentada nossa tradição e após ter reconstruído o conceito de democracia, é seguro afirmar que quando não há o respeito às regras do jogo, não há democracia.




    Em tempos recentes, tem-se observado também uma mutação discursiva do negacionismo, que já não se limita à negação frontal de fatos históricos, científicos ou culturais. No debate público contemporâneo, o canal Calma Urgente explicitou, de forma irônica, o termo “fodacionismo” para designar uma postura ainda mais problemática do que o próprio negacionismo16.




    Enquanto o negacionismo opera mediante a recusa epistêmica de determinados conhecimentos, fatos históricos e culturais, bem como consensos científicos, o chamado “fodacionismo” caracteriza-se por uma espécie de resignação cínica: o indivíduo não nega a existência do problema, tampouco ignora suas bases históricas, culturais ou científicas, mas, consciente de suas consequências, opta por uma atitude de indiferença ou abandono deliberado da responsabilidade coletiva.




    Nesse sentido, se o negacionismo representa uma ruptura com o conhecimento, o “fodacionismo” parece revelar estágio posterior e possivelmente mais grave da erosão da racionalidade pública, no qual a consciência do problema não conduz à ação, mas à apatia, ao desengajamento e à recusa das implicações éticas e sociais que dele decorrem.




     Considerações finais




    No presente artigo, relatou-se o ocorrido nos Estados Unidos da América, em 06 de janeiro de 2021, em Washington, DC, e, no Brasil, no dia 8 de janeiro de 2023, em que manifestantes invadiram o Capitólio, e, a sede dos três poderes da república brasileira, quebrando e destruindo tudo o que encontraram, em nome do que eles entenderam por “democracia” e “patriotismo”.




    Por outro lado, a mídia descreveu os atos como tentativas de atentados terroristas, e, violação às regras de um Estado Democrático de Direito, razão pela qual se constata haver uma dissonância no conceito de “Democracia”.




    Logo, com o objetivo de descobrir as causas da divergência do que se tende por democracia, ou, por ato em defesa da democracia, fez-se necessário reconstruir o seu conceito, através do Método Hermenêutico Fenomenológico, da Crítica Hermenêutica do Direito de Lenio Streck, para que o fenômeno (causas da dissidência), que estava oculto, pudesse se manifestar.




    Explicitou-se que, não obstante exista uma polissemia no conceito político de “democracia”, de um modo geral a ele se pode atribuir um valor positivo, assumindo uma pretensão consensualista, sobretudo no contexto de um Estado Liberal, passando a ser considerada como forma legítima de governo, em que democracia e autocracia constituem concepções antípodas.




    Concluiu-se, ao fim e ao caso, que os dissidentes deslocaram as palavras “democracia”, “patriotismo” do seu sentido, partindo de um grau zero, já que os termos “democracia” e “patriotismo” são frutos de uma construção histórica e política, sendo que o negacionismo epistêmico-histórico-cultural constitui o fator causal da dissonância do conceito de “Democracia”.
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